
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 
ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

 

Estado do Rio de 
Janeiro 
Câmara 
Municipal de 
Nova Friburgo 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Processo n.º 012/2025 

Pregão Eletrônico n.º 006/2025 

 
Identificação da Empresa ou Carimbo Padronizado 

Razão Social: GUARAILHA DISTRIBUIDORA DE 

ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: 10.910.334/0001-56 

Endereço: Estrada do Cacuia, 661 – Loja B – Cacuia – 
Bairro Ilha do Governador Cep. 21921-000 – Rio de 

Janeiro – RJ 
Nome do Órgão 
CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
NOVA 
FRIBURGO 

Endereço 
Rua Farinha Filho, 50 – Centro – Nova 
Friburgo/RJ. 

 
Banco: BRADESCO 

Ag 
ência: 

2788 

Nº C/C: 
 
120001-4 

Esta proposta devera ter os campos preenchidos pela Empresa e 
enviada via sistema no Portal de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras) 

Declaramos inteira submissão aos termos desta 
Proposta, do Aviso de Contratação e a Legislação em 
vigor. 

 
 
 
 

Assinatura do responsável: 
Prazo de execução: DE ACORDO COM O AVISO DE DISPENSA  

Local de entrega/execução: CMNF 

Item Descrição do Objeto Marca 
Quant. 
Mínima 

Qua
nt. 
Máxi
ma 

Valor 
unit. 

Valor 
total 

 
 

 
2 

Açúcar Refinado Premium Sachê 5g. Valores máximos por 
porção: 20kcal de valor energético, 5g de carboidratos, 5g de 
açúcares totais e 0g de sódio, açúcares adicionados, 
proteínas, gordurais totais, gorduras saturadas, gorduras 
trans, e fibras alimentares. Não contém glúten, devendo ter 
validade mínima de 06 (seis) meses. Caixa com 400 
unidades. 

 
 
 

BOM 
SABOR 

 
20 

(caixas 
com 400 
unidade 

s) 

 

 
50 
(caixas 
com 
400 
unidades
) 

 
 

 
R$ 28,78 

 
 

 
R$ 1.440,00 

 

 
3 

Adoçante liquido de origem natural, 100% STEVIA 
acondicionado em embalagem de 80 ml, com prazo de 
validade restante de no mínimo 12 (doze) meses a partir da 
data de entrega à Câmara. 
Marcas de referência: Linea, Magro ou de qualidade 
superior ou equivalente. 

 
 

ADOCYL 

 

 
10 und 

 

 
25 und 

 
 
 

R$ 9,50 

 
 
 

R$ 237,50 

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 1.677,50 

 

 
Valor total por extenso: (HUM MIL, SEISCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS 

OBS: Os valores unitários e totais devem ser arredondados para 2 (duas) casas decimais, evitando- 
se dízima periódica. 

 
Responsáveis pela assinatura do Contrato/ Ata de Registro de Preços/Recebimento da Nota de 
Empenho: 
 
 
 



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 
 
Nome: WELLINGTON CHARLES DO NASCIMENTO RAIMUNDO 
CPF: 001.845.822-02 
Identidade: : 27.719.188-8 
E-mail: empresaguarailha@hotmail.com 
Telefone: (21)2146-4601 

 
E-mail para notificação: 
AUTORIZO, sob as penas da Lei, que todas as notificações referentes ao presente processo licitatório e 
futuras contratações poderão ser realizadas pelo e-mail empresaguarailha@hotmail.com, abrindo mão de 
notificações por quaisquer outros métodos e servindo a cópia do e-mail como comprovante para 
conhecimento dos atos praticados. 

 
Declaração de concordância com retenção do imposto de Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ na fonte: 

O fornecedor ao participar da dispensa de licitação aceita a retenção de imposto de renda da pessoa 
jurídica - IRPJ na fonte pela Câmara Municipal de Nova Friburgo quando da liquidação e pagamento da 
despesa, devendo emitir a Nota Fiscal com o valor destacado do imposto, com fundamento na Instrução 
Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012 e na Instrução Normativa nº 008/2023 do Controle 
Interno  da  Câmara  Municipal  de  Nova  Friburgo/RJ  disponível  em http://cmnovafriburgo-
rj.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=57 . 

Caso a empresa seja optante pelo Simples Nacional ou esteja em alguma hipótese normativa de 
isenção ou recolhimento diferenciado do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ, deverá prestar as 
declarações previstas nos anexos da referida instrução normativa nº 008/2023, conforme o caso, quando do 
envio da proposta reajustada. Caso não envie a declaração de isenção ou recolhimento diferenciado, o valor 
do Imposto de Renda será retido no pagamento. 

 
Para fins de aferição da vantajosidade na contratação, a proposta ou lance ofertado pelo participante 

pessoa física deverá contemplar os 20% (vinte por cento) do valor de comercialização correspondente a 
parcela de contribuição patronal à Seguridade Social devida pela administração. A parcela referida da 
contribuição patronal deverá ser subtraída da proposta final apresentada pela adjudicatária, quando da 
liquidação e pagamento e recolhida pela Câmara na forma da legislação específica. (artigo 6º da Instrução 
Normativa do Controle Interno nº 002/2023, disponível em: http://cmnovafriburgo- 
rj.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=57 . 

 
Rio de Janeiro, 23 de Maio de 2025. 

 

Sócio/ Wellington Charles do Nascimento Raimundo RG: 277191888 
DETRAN RJ 

CPF: 001845822-02 
 

 


